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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 808, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Portaria nº 319, de 20 de maio de 2021, que
institui a Comissão Paritária para a análise da Matriz
de Distribuição Orçamentária da Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 4º,
§ 1º, do Decreto nº 7.313, de 22 de setembro de 2010, e em observância ao Decreto nº
10.195, de 30 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º O art. 8º da Portaria nº 319, de 20 de maio de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º A Comissão Paritária terá 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir da
nomeação de seus membros, para apresentar o relatório metodológico com a proposta de
portaria que institucionalizará a Matriz Orçamentária." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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